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INDICAÇÃO N° 3020/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
inspeção, limpeza e roçagem nas ruas do bairro Murta, e notificação aos proprietários para
que  realizem  pavimentação  do  passeio  conforme  obrigatoriedade  prevista  na  Lei  n.º
114/2007, a fim de proporcionar condições adequadas e seguras no tráfego.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Ocorre que o mato alto e calçadas não pavimentadas dificultam tráfego, pois transeuntes
fazem  uso  da  pista  de  rolamento  junto  aos  demais  veículos,  o  que  resulta  em  risco
constante.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PL




